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DIÁRIO 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0253/2021                                CONDE, 12 DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores e cidadãos abaixo listados 
para integrar o Conselho Municipal do Direito do Direito do Idoso 
(COMID): 

I - MEMBROS GOVERNAMENTAIS 
REPRESENTANTES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

WANIA SANTOS FARIAS DE ALMEIDA 

MÁRCIA RAMIRO DA SILVA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

GIVALDO MOURA 

MARIA ELISETE DE LIMA MELO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMANDA L. FIDELIS DE OLIVEIRA 

LADY DAYANA DE SOUZA G. CAMÊLO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE 

ARIEL CARNEIRO DA SILVA FILHO 

JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PATRÍCIA SALES FARIAS 

MATEUS FALBO DE OLIVEIRA 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
Conde, 12 de maio de 2021. 

                                                                                                                                                                                                   

DIÁRIO OFICIAL

EXECUTIVO 

DE MAIO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar os servidores e cidadãos abaixo listados 
do Direito do Idoso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

TITULAR 

SUPLENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

TITULAR 

SUPLENTE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TITULAR 

SUPLENTE 

II - MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTES

 

REPRESENTANTES DA IGREJA

ABINEVANIA BARBALHO SANTIAGO

JOSICLEIDE CORREIA DOS ANJOS

 

COMISSÃO REGIONAL DO IDOSO

PAULO TOMÉ DOS SANTOS SILVA

MARIA LUCIA TERDULINO DE MELO

 

GRUPO DA 3º IDADE

MARIA DA VITÓRIA DOS SANTOS MENDONÇA

MARIA FREIRE DOS SANTOS

 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES

IRANILSON CIRILO DA SILVA

SEVERINO DO RAMO VIEIRA

 

CIDADÃO BENEMÉRITO

ANTONIO NUNES SOARES

ADALBERTO GUILHERME DA SILVA

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

KARLA MARIA MARTINS 
Prefeita de Conde
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OFICIAL 

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 
REPRESENTANTES 

REPRESENTANTES DA IGREJA 

ABINEVANIA BARBALHO SANTIAGO TITULAR 

JOSICLEIDE CORREIA DOS ANJOS SUPLENTE 

COMISSÃO REGIONAL DO IDOSO 

É DOS SANTOS SILVA TITULAR 

MARIA LUCIA TERDULINO DE MELO SUPLENTE 

GRUPO DA 3º IDADE 

MARIA DA VITÓRIA DOS SANTOS MENDONÇA TITULAR 

MARIA FREIRE DOS SANTOS SUPLENTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

IRANILSON CIRILO DA SILVA TITULAR 

SEVERINO DO RAMO VIEIRA SUPLENTE 

CIDADÃO BENEMÉRITO 

ANTONIO NUNES SOARES TITULAR 

ADALBERTO GUILHERME DA SILVA SUPLENTE 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Conde, 12 de maio de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                     

 

 

 

 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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INFRAESTRUTURA 
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CONDE PREVIDÊNCIA - CONDEPREV 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conde, 12 de maio de 2021. 
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